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PREGÃo

I.O - OBJETO

\i'rfrlc/NANExor ,c.r. /3r"àrerulro or nrrrnÊncr,q l.' '.'/ t' - 
,

olrrnôxrco plna Rf,GrsrRo DE pRxÇos N" ol.ooolzozr-sn.{=- _ )1_ i,. .- t - ;1l/
1.1 - Seleçào dc lnclhor proposla visando o rcgistro de preços pâra futura e eventual aquisição de
nratcriâis de enxoval para bcbô c ilens de higiene para bcbô, para atcnder as Decessidâdes da Secreta â da
Cidadania e l)csenvolvinrento Social do Mu0icípio do Arêoati/CE.

z.o - óRcÃo nnspoxsÁvsl
2.1 - Prefeitura Municipal de Àrâcâti/CE atravós da Secretâriâ da Cidâdania e ficscnvolvimenlo SociâI.

3.0 -.ÍUSTIFICATIVÀ
3.1 A aquisição em tcla laz se necessáriâ â presente licitação pam âtcnder aos benefícios eventuais de
Auxílio Natalidadc ra forma de bens dc conslrmo que consisle na entrega à populâgão carerúe dc kits dc
enxoval e kits dc higiene pala bebês recélll'rascidos, arnpar'adas pela Lei Municipal n.'25612016 c
Resolução do CMAS n" 18/2018.

.1.0 - R FCf Br M E\To r cRrrÉRro DE AcEtr^ÇÀo Do oBJETo
4.1 - O recebimcnto do objeto será f'eito apenas dc forlr1â pârciâI, à nredida que for sendo solicitado,
devendo ser c0trcgüe no prazo e local designâdo pcla Administragão. conforme o estabelecido na Ordem
dc Ironlecinlento.
4.2 - 

^ 
Conh'atada sujeilâr.se-á:i fiscalizaçào dos produtos no âto da entregâ, reservando-se a

Admillistraçâo o direib de nào prcccdcr ao recebinleDt), caso Dão encoDtre os mesmos cm condiçôes
sâlisfatú ias.

4.3 - A Conlrâtâda dcvcrá cunprir obrigâtoriamente os prazos das cntregas solicitâdas pela

^dministraçào, 
salvo em câso de altcraçõcs, qLtc dcvelâo ser'conunicadas em utn prazo infcrior às 48

horâs.
,1.,1 - No ato das erlrcgas, caso os produtos scjalu recusados, os ntesilos serào devolvidos, dcvcndo haver
rcposição de âcordo corn as cxigências edilaliciâs.
4.5 - Na ausência de uln ou mais itcns solicitâdos, o fonrecedor deverá consultâr a Administração quânto
à substituição por unr produto similar, com dois dias dc ânteccdência. A solicitação deverá ser
acolrpanhâdâ da justiticativa cm até dois diâs ânles dâ entrega e encaminhada à Contratante, que
deliberará sobrc a âceitaçâo ou não do pedido formulado.
4.6 - O recebimento do obieto, pela AdmiDistração, dar-se-á por meio dos scgltintes procedilnentos,
observando o disposlo r1o art. 74 da Lei Federal n'. 8.666/93:

a) Provisoriamcntc, pârâ efeito de posterior verificação da conformidade do objcto com as
especificâçôes contidas no Teflno dc RcÍcrôncia, e, encoÍltmda alguma irregnlâridade, será fixâdo
prazo para co 'eção pela Cortratâda;
b) DcÍluitivanrcnle, nrediante a velilicagão do atenditnento às cspcciÍicaçõcs contidâs no Tenno
lc R.f.':rr(i: < rú".íqre' le i.e râ(.r^

s.o - ESPECTFTCAÇôtrs Do oIlJtrTo
5.1 - Deveúo ser rigorosamentc atcndidas as cspecificâÇões constantes da tâbela abaixo:

!]\XOVAL I'ARÁ B[BI

1.1

0l BOI,SA INFANTIL inat.riil si télico. Medidas aptuximadas: altuü: 29 cm
llargnrâ: .10 dn/cuilflinento 18 cnr.0l Íccho dc zipú na abcrtura priNipal.0l
boho iiorlal com zílrer.02bôl$s latemis pequeDos. alÇas de nrào, alÇa tRnsycrsal.

520

t2 OI BANHIIIIÁ DE 2OL TJNI§SEX. 520
t..l 02 COBERTOI{DS l00or, àllodllo 7ocmrt)ocnr 1.040
t..1 0l CAIXA DE FR^LD,\ DE I ECIDO com 5 uridades. 100% alsodào 70x70om. 520

t.5
03 CONJUNTOS PAGÀO INrÀNTIL conr casaquinho, camisa c calça para
rcccmirascido. I00% âlEodÀô. corbranco. lerdc € amarelo.

1.560

1.6 0J i\IEtAs LIs^s loo% 
^LcoDÃo.

1.560
t.7 0l P^COTE DE LUVÂS INIANTIS feitrs enr tecido 1005 alAodào c com clástico 520
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5.2 - Lsle licitação foi elaborada contcndo 02 (dois) lotes âo todo, sendo o Iote 02 destinado
ex,clusivarrrentc para ME/EPP/Coopcrâtiva por tcr seu valor abaixo de R$ 80.000,00, conlprcendendo a
COT^ RESITRV,\DA de direito dâs ME/EPP/Cooperativa enr obediência à legislação vigenre, desde que
hâjâ um núrrrero nirimo de 0i (trôs) concorrentcs pâr.Ír cada lotc (tnciso II do AÍ.49 t,ii lZ:;, e ainàa,
apreserle â deolaraçâo de enquadranlento cxigida no credcnciamento.
5.3 - O valor estilnado pam colrtratagâo, se não constar expressamcnte no edital, possuirá caráter sigiloso,
fundâmentado no xÍ. I5, § l19 do Dccreto Irederal n 2. lO.O24l2O1g, e será disponibilizâdo exclusiva e
permancntemente aos órgâos de conlrole externo e interno,
5.1 - Sendo imediatamentc torDâdo público somente âpós o encer.ramento da lâse de lances
(fundaúlentado ro art. I 5. § 2Q do DecÍcto l.ederal n.. 1 0.024/20 I 9).

6.0 - TIPO DE LICTTÁÇÃO
6.1 - Menol Preço por l,ote.

7,0. MODÀI,IDÀI]E Dtr LICITÀÇÃO
7.1 - Pregào Eletônico.

8.0- DA.tUST .tC{TtVA DA UTtLtZq,ÇÀO pOR LOT|
8.1 - Pârâ garantir â mâis lidilna competitividâde e integr.al Iegalidadc do celtame, proponlos a eficiôncia
tócDica do agrupamento dos itens, bllscaDdo uma logíslica de optar pelâ utilização d; LOTES no processo
de aqLrisiÇào dos lotcs âo invés dc iteDs unitários pelas seguintesjustificativâs:

O processo licitatório enr tela ob.]ctiva e tem a efctiva necessidade de viabilizar as farrílias
incursas ra ação de necessidade básica, lâis como: cnxoval para bcbês e materiais de higiene e limpeza
pârâ bebês, bem âssim, as suâs coDsequêrcias c dcsdobramenros ern dcsfavor <la populaçâo err risco, as
quais devem scr implementadâs por nossâ secretaria. Ncstc sentido, a licitâção por lote ó mais sâtisfatória
do ponto de vista da eÍlciênciâ técnica, por consolidar as entregas a partir de um Írnico fornecedor
vencedor do rclerido LOTE, gerando assirn naior eÍlciônciâ nâ gestão colltl?tuâl, bem oomo no processo
de c|trcgâ, hâja vista que é noÍório o liúo de quc ao se utilizar dc nluilos fornecedorcs para entrega,
aurrelrta-se a incidôncia de possibilidâdes de aí-asos, resultando ern necessiclade de armâzenamento dc
itcns no alnroxarilado visaldo a coDsolidaçào de todos os ifcns rclacionados ao LOTE para a localidade
aplicada. conscquentemenlc ámpliando sc o custo operacional do projeto para a Administração. Ademais,
ressalta|ros que ao agrcgâr o quantilâlivo de recursos denno de LO1I]S, consegucm-se mllores
valltâgeDs nos ptcços em r-elaçâo à compm scgnrentadâ, pojs há utrr montante lnâior de produtos a sercm
adquiridos ent dcter'nirado fàbricante, atcndcndo o princípio dâ râzôâbilidadc c rla economicidade para a
Adninistraçâo.

l:t:PREFETTUIa^ DO,!rLt5/- - -

â5*9"iH+#{E
IUt!]to,U!§.1!U4!t!! l9 9crr. pacotc com 3 unidades

I,8 02 ÀIANTA INFÁNTIl, tOO"l" atgo,l,tu, ru,nanno tOc*-Í10,c,n, cor,"rd", amrirel"

1.9
02.CALÇA ENXU IA roo% poliesiiioniboGoia ratcrar. ranrarrrro ei I,r, ioii

1.010

ll0 03 CAMISf,TINHAS I00% âlgodão, lamanho p e M, core. b;"ncÀ veÍ,]*

1. 02 TOALH^S DIi BANHO iilanrtt 100"/u atgúle 1.040
I l2 !ll NIOSQUITEIRo prra redc micro tulc. 100%;otiésrüi rexroúrl 520

Lll 0l RIiDE INFA)l]ll, dinrcnsões l,5E m x l.l? m, crpacidade rG-ugi-on[
!!Ut!osiçào hrinr. 100% algodào 520

]\ÍATERIAL PARA IIIGIfi\E DO BD'f
2.\ 0 esoo!a pláslioa com ccrdas. 520
2.2 0l penlc dc plásllco con pontas a'rcaolAadar 520
2.3 0 ilanrpoo ini:rntilcon 200 nl. Unidâdc 520
2.4 pomâdainlintil paràâssadurascon45sr 520
25 0'i srboncl.s ini,tntil 80gr 2.600
26 0: pi«)rcvlc Jli li i,,hrril r na Io l, dcscori!ct cor,:11 ufjdxdcs.
2.1 0l prcorc d.l.nço unrcdccido seD álcootcon ?5Midadcs. 520
2.ll 0l colôni! irfaDtil 120 ml. 520
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lmpotâ ainda salientaÍ que para a aplicabilidade de recursos da Cidadania e Desenvolvimento
Social, mais especificadamente o objeto em t€la, há a necessidade dos itens consolidados ao lote estejam
disponíveis simultanearnente, haja vistâ que a solução de processo eletrônico necessita de todos os iiens
mencionados para seu uso.

Conforme legislaçâo brasileira sobre licitação, compete à Administraqão proceder estudo
detâlhado sobre as características do objeto, modo de comercialização e preços praticâd;s no mercado. a
fim de delimitâr os procedimentos que serão desenvolvidos na licitação.

- A licitâção por lote é mais satisfâtóriâ do ponto de vista da eficiência técnica, por manter a
unificâção da solução requeridâ, haja vistâ que o gerenciamento permanece todo o tempo a cargo de um
mesmo administrâdor,

PoÍ fim, importa salientar o entendimento pacificado da súmula 24? do TCU. mencionada no
Acordão 5260/201 I (1a Câmara).

Neste diapâsão, nosso entendimento técnico é que há plenâ justificativa para a composição do
certame em LOTES, sendo ratificado que os itens agrupados nos lotes possuem a mesma naturezâ, que há
um elevado quantitativo de empresas brasileiras que encontra-se aptâs ao pleno atendimento uo p.J"",ro
licitatório e que o formato de LOTES é mais vantâjoso paÍa a Administração.

9.0 - VIGÊNCIA DÀ ATA
9 1 _ A vigência da Presente Ata de Registro de Preços terá a durâção de 12 (doze) meses a contar da dâta
de sua assinatura.

IO.O - DAS OBRIGÀÇÕES DÀ CONTRATÂNTE
l0.l - São deveres da CONTRATANTE:

10.1.1 - Efetuar o pagamento à Contmtada, de âcordo com o preço e condições estipuladas em sua
proposta de preÇos;
10.1.2 - Exigir fielcunlprimcnto do Conlrato pela CONTRATADA;
l0.l .3 - Promover o acompanhanlento e a fiscàlização no fornccinlento do objeto, sob os aspcctos
quantkatiros e qualitativos, ânotando, em rcgistro próprio, as làlhas detectadias e comunica[do à
Conlratada âs ocorrônciâs do quaisquer Íàtos que, â seu critório, exijarn me<iidas corretivas por
pârte da nlesma;
10.1.4 - Zelar pelâ fiel cxecução do contrato e pleno atendimento às especificações explíoitas ou
irnplicitasl
10.1.5 - Pemritir o accsso da Contratada nos locais de entr'ega do objeto, quandô da cxecução do
coulrâto. respeilado as 0ormâs internâs (segLrrança e disciplina) dâ contratantc;
10.L6 - lmpedir que terceiros executenl os serviços objeto deÍe Conkâto;
10.1.7 - Prcstar as inl'onnações e os esclal,ecirncntos que venham a ser solicitados pelos
ernprcgados da CONTRATADA;
10.1.8 - Corllunicar à CON1 RAT,,\DA, qualqucr irregularidade na cxecução do sêrwiço c
inlerronrpcr imediatâmente o Íômeoimento, se for o caso.

11.0 - DAS OBRTGAÇOES D^ CONTR{TADA
I I.l Sào devcrcs dâ CON I RATADAi

11.1.1 ,Iromeccr o objeto de acordo som as cspeoificaçôes e quantitativos estabelecidos ncíe
Edilal, na proposta de preços vercedor.a do certame e no ternlo de contratô, obrigando-se a
substiluir âquclc(s) não achâdo(s) confonne(s) pela CONTRA'I.ANTE, dentro do prazo máximo de
dui. d ra.. - e,,,rrar Ja .l:rra da norifirar,o:
11.1.2 - Pagar todos os tribukrs quc, direta ou indiretamentc, incidam sobre o fornccimento do
obieto, i,rclusive as contribuiçôcs previdenciárias fiscais e parâfiscais, FCTS, plS, emolumentos.
seguros de acideDtes dc trâbalho ctc, ficândo cxcluida q ualq uer- solidaricdad e da CONTRAT^NTD
po. eventuâis autuaçôcs adrninistfativas e/oLr judiciais unla vez quc a iradimplênoia da
CONTRATADA, com referência às suas obrigaçôes, não se traDsfere à CONTRATANTE;
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I 1.1.3 - 
^rcâr 

corn cveutuais preiuízos cêusados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocadol

:::"1::::i::':.":-l^':::s:1111"9" comctida. por '",. ;;;;s;;;,";";"nà.i","á""""r,ia". 
""exccução do cont,.ato que não terão renhum vir"uto 

"nrp."gáii"io "o,r;^á;iil."À,I1.1.4 - Facilitar a açào dâ FISC^I.IZ^CÀO n" f"-.ii.-.,* j" 
"fr.t"r", 

pr"",""'"ü ,."*^.""*.ú. eccl;rcci \ r)t.5 qr,e r'orern .oticir.,do, j,el,r CON I R A I {N I t;
]]" i.],,Y,]l:l-o,l*" l9t,u :':.,.ç:o ao.orirato, em compatibiridade com as obri,tações por ete,r(sr,rrnl.ld\. lodaj a\ curdiçüí, de r'cbiril"ç1o e qualifiiaçáo rxigida. na Iicitaçào;

,r 
r r_D . A!'í ar rr"s rrrc.rrra. e^ndiçôcs io IalUâti. or acre\c Io\ olt \upressôe. que,e tilerelllrreJes\ino\. rro. terrnOs Ju rrrits, O§ ,r I I et . g ó06 9J.ll 1.7 Arcírr conr torlos os óllus eüessários à colnpleta execução do servigo, incluindo oorga"rer.to Jc t, \dc e e,tulL,,c,io\. re;rrrr,,. i.,postos. crrcarg.r. sociais e rrabrlhistds. e quatsquerdc5ce.i\ rcfLrcrte.. i,,clL.irc ,i.crra ern 

_ 
repániçoe, nribl.cas. regi.rro.. publicdçóes earrerti(:r\oL\doi cntrlo(do,oo.Llnter,lo.aelerelariros,.clcc".a;ri.; ' ''

l'.1 8 - RôDor,oer. irr il e pcrr:rirrrcrrre. pol qurri.quer danos. de qualqrer naÍurc,/a. qu< \cnlrarn l\o er scl\ en)pregidos. ler.eiros oI a CnN [R A tAN I I_. em rrláo de acidenrcr ou d; aráú, ou Je

::;::l:"::: :l"Y13:i:-d: ]Tp ''.' di coNl R^rÀDÀ:;;" ;,;;;;";, ,",," 
"e,'.uç(urrclr(s uo aro oc rodUçao e enlrega.

]]^l;l .,Y11:ll:lll" u" 
'"u".,np,.gu,to, 

i<lentificados porcrachá, quando cm trabalho, devcndos!D!rrurr rmedrrrarnente qualquer u'n dcles que seja considerado inconveniente à boa ordem e àsDorrnas disoiplinarcs do CON'l'RÁl.ANTE:
ll I l0 _ Respcitar rs normâs e Drô.rdimcntos de controlc e acesso às dependências doCON TRA IAN lf: e
Il.l.l I - Reparar, corrigir, remover, reconstnrir ou substituir, as suaspaíe. o objero desle Conrralo. em que se rerificarem \ícios. deleiros
da execuÇào do $rviço,

expensas! no todo ou em
ou incorreçôes rcsultantes

12.0 - PAGAMENTO
,.1,1.': 

9,nltrl. l,," \erâ etetUado p,uporcionalmentc ao que f.or solicirado pela Contrâtantc. em até 30,,,1,-],,,,11].::: ':"* ,, riÍ[ J.. dar.r da irI,re,c-rilçio J] \úra fi.cat I rrrura peta C.,rrrrar:rda,

lj:.". ,1,,'.]ll.ir,l.',""rfrcsr,acào d" \^ra I i,.âI larurn oU (ircu .rància que InpeÇa a tiorridaçào JauE\p1!. o fagarre to ttcir.r pelldcnle atc.llrc a í ontrdlrdâ proridcncie ns mcdiJa..lrrearl,,ras. \estaIrtx'r(\e. o prazo parn pigamc lo i iciar_se-á após a comprcvaçâo da regularização da situação, nãoacarretando qualquer ôllus para a Coltratantcl
l2 l _ A ConrrdlíLl:r rcq.rrarr.e te ooll e Deto Simple. NaeionaJ. tsliruido pelo { r2. Ja I<iCorrplrrnentar ro l2l/U6. nào rolrcr.r a r
relêrido regime; 

elenÇio qllâfto aos llnpostos e conhrbllições âbrangidos pelo

]1"r"" 3 L,"*:l:::,1,:tllil" n:,.,1"i" de rrnnsÍ.erê,,cia bâncária em conra correnre, na asôncia eetlaoetectnts o u, l.an^ tndtc.rdo Jrch (.onrrrladnl
12.5 A C,Jr,rr..tcrre nio .e rc{r"jr. hi,i,,crj Dor qLrdlquer rJe.pcs:r que \enhâ d cer ejeluada pelcCo' tr'.rrada. rlrrc ourrr.l'rra n,.o .cnr a ,.Jo 

"c.ldadl rro corrrrarn.
12.6 - A Libêrâção do pâgâmento fica (ônJj(i.nada á lpru\enràçàu de docurnenros en onginais,\er,cópiJ âcúrnpcnrâdns dos origrnais ou de xcr.ocópia áut"nt;"uàu, a"."e"i;.id"a" para com aslr.,errd.,. trJerrt rr \Lr tr.brrrc. tc.l,.r,r.,. t.rdJ,r:r, ra\D r.Ou,* Êurol,"li. \4,rnicipat (C\DTrilJlIo. \luI cifa,.re lr1.,., ris.J {( \D tl]hallri.râ),
12.7' Nelhunr pagalrenro l.rá elcnrado à CONíiATADA, enquanto pcndenre de liquidação por

l::i:l:::"il:-"::::ll1,-1.-"llI1.,,quc rsso serc rrireito à arieraçáo;;,;;";,';, de compensaçãorrrrancerrâ p' rr clt.t§ô (Íc pâgitnentu.

13.0. DESPESA
13.1 As despesas dccorrenles dâs contmtaçôes oriundas dâ presente Ata, correrâo à conla dc dotações
::!:,]l-",i,i:":9:,'ls,ldar nus r(snccli\os orçanrentos mu;icipais vigelte", em aavor da Secretâriâ

ll:l:::i1 .:i:l:l:"liie Dcser,!,,rri,ncnto sociâI, à época da expedição das comperentes ordens decompra/ utorizaçôcs de lomecilnento.

. J ',',1cÀ\
l;'à

Av. DrogÕo do Mor.230, cenÍo. AÍocotj-cE_ BÍositcEp: ó2800{oo
(+55 88)3421-1050 I {55 88) 3421-l94s l wrM.arocoii_ce.oov_br



P I{E F IJ I1'U RA I)

14.0 - PENALIDADIS
I 4. I - o nâo cumprimento das obrigaçôes pera contratada curminará às penaridades previstas )

Secretária MLr

06 dejLrlho de 202 t.

A!. D,ogôo oo Mo, ZrO. Cê.-o. r',oco,i CE . B,o(it CFp: ó2800{OOí'5'88r i42l ro50 I/s)88)3.21 ,ro5' dr.a,rac.]*q,



ARACATI

ANEXO II
MODELO SUGESTIVO DD PROPOSTA COMERCIÁL FINAL

(colocar crn papel tirnbrarlo)

À pREFDITUITA MUNrcrp^L DE ARdcATI/cD.
I'}ROCESSO N ": 09,006/2021-SRP.
MODALIDADL: PRECÃo ELETITÔNICO PARA REGISTRO DE PRtrÇOS.
D^T^ l)E Afll.lll I t I ltA : 2ll/ll7 l2ll21.
HORÁRIO DE ABERTURAI (]glr()Onr.

OBJETO
Seleç:io de melhor proposír visândo o rcgistro dc preços pala fuÍura e eventuírl árquisição de mÊteriâis de
enxoval pâm bcbô c itons de higiene para bebê, para âtender âs necessidâdcs dâ Secrctârià dâ Ciílâdâniâ c
I)esenvohirnento Socirl do MuniciDi() do Arâcâti/CE.

LOTI _ - DESCRTÇÁO DO LOTE

Itcm Descrição do Item Unidâdc Quântidâdc Mârcâ V. Unitário V. Totâl

ó\
>l

/àtv
t,tauirIrl frIa^ Do

li
(licitante vencedor)

), PRI.:I'N(IIIIR ('OII'oRIIIE OS ITLNS INTERISSADOS I' DL ÁCORDO COM O TERMO DE
Rrt rRi\( I t t

Observações:
. O licitantc declârâ que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumpriÍá todas as obrigações contidas

no ânexo I - Termo de R€ferênciâ deste edital.
. Independente de declaração expressa fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as

despesas necessárias à execugão dos serviços, inclusive as relacionâdâs com:
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer irftâçôes;
- seguros em geral, dâ infoÍunística e de Íesponsabilidâde civil para quaisquer danos e prejuízos
câusados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretâmente pela execução dos seryiços.

(local e dàtâ)

PRAZOS
Vâlidade da Atâ do sh'o de 12 íDOZE) MESES.
Vâlidâde dâ P stâ: 90 (NOVENTÀ) DIAS.

DADOS DO PROPONENTtr
Razão Sociall

Cidadel
CNPJ: CGF:

c-mail
Banco Conta

(J1 irrb,, c a*ir,.rrflri do repre\e,lraIle legill)

Av. DrogÕo do Mor, 230, Cenlro- AÍocoti CE- BÍosilCEP: ó2800{00

l+55 88)3421 1050 I 1558813421 l94sl 6lw.orocoil.ce.oov.ltrr



(D
P RUI]I]IT URA DO .Nrcrp,\§" l^Í

-\cÀf
'v'

Ynl
\&,

l. ,,I"iT,:;','i:::''"'to 
de c cunrprir todos os dispositivos coDstanres dos cditais de nesócios dos quais

ii. Obseryar c cunrprtr a r€qularidadc fis
Je rr;hiJirn§.ro,rd. rrcir. ç"". 

",,, 0,,. ,,,, , .l]';l,ic\errrirrrdo 
á dccurnenr,rçà,' c\igiJu no\ cJrrdi\ prra nrs

llr. C)h\cr\dr i lr!r.'u\i,, pe1;net,r(. L,cln,!otn., o di.no.r,.no I_\làt.rr,, Socirl c nâ. dcD.ai\ nor.,na. e

::iJ::;];:]:;**r',.. rera BLr Bôr.:, dc r r.r,"f*. s" B,,;ii i". qioi,,recrta r.'. pr.no
ir. D..iurrar l,e.-,a r<.po...i\el t,ot:l .ne.rru\iíerndll. ónrcodcli.itaÇôcs.conforrneA.re\. lll.l\. Pdtdrd.laÀJ.niJí,r.i1i,,,1!àoJ^5:.lcrnaIlelr,,ric..d<fi",,rço*.'"""''..",,.,
r. O J;(rlâI.e,<.o ltcc( q e ,. . iji,,e..i^.do,i.ternâ elcrro iuo Jc n<Éociaçáo i rplrra o p,rtsâmclto de
:}âl;" X"í::;: i:llf:;[lH;;::,1]" ^ '*o rV ao negutanre,,i. do'si.rJ,", e if,,o,'.o,r. r ;.i,a0".

4. O I icrt,r )re nutoriTa r BLL B,,l\. dc.Licitaçôes do Brasil a expedir boieto de cobrânça bancáriârcrcrente às r.\a" dc uririTa!ào ú.., rereridas, ;". p;;,;,;;;;; ãIi;iiff no Ancxo rv rroRcgula,»enro Sisrc,ra Ctenónico de t_rciraÇôe. a^ If t_j_ B;." a"í;;;;;;;;H,,
5. O prescnte l eíno ó por prazo indelennil
,r.,1r",. .. ,,,.",, j.t ;,ii;:i.,' :;; ;1,11:j:11i:.;:i,l"Jiij,l::..":Il;;:;.,Tr;,:.f :#: ::\ gen(rd , l decorrent(, de ,,cdo.io, r<11i,,:rdu. ou .,, ,,,à,,,n"nro.

y^ ::']"1,: . ':rln. ." 
rcspo slbrJidsde de pagamenro dos vator.es devidos âré â dala da úttimâ urilizâçãooo sr\rurr. e,ou ate a corrctusa,, dus nco,lclos em ândamenlo. «"q"r.Jiil"n-a_.. pelâs informâçõcspr(stadrc resre Tc no, norddanrente as iiton»rrçôes de cadâstro, alterações contrâtuais e/ou de usuáriosdo Sistcrna. devendo, âindâ, inÍbnnâr a LtLI

Locâl c datat 
. _ Bolsâ dc Licitações do Brâsil qualquer mudança ocorrida.

lÀ{\inilltlt:l\ :rrltol'i/ilt
oBsERVACÀO: u,nrc..tront, nt.crrras 

cunr lrrrrrâ Icc('rrlrcci(la e,r (ârrórin,

L.,ÍNt:y,tk .ôDt1 ,,,!:l!lE! ylMA 1r:u c;nrónto;1 DÁs ÁssrN..1ruRÁs

ARACAT

ÀNEXO UI
pREcÀo ELErRôNrco N. olül62tDlsRp

Yqq,!r& !r!f!!"r"] .* Fí,úffi
Ramo dc 

^riviú;;

lcl.lone Cclul;

t- n,, ri "tucúinÍbmlti\o de idirJ

l ,!:'L_.\..t!t.lot't t Du (o,\tR ,ro s,iciii,'o"ititi):i;i_;;;;é;;;";í;"r;i"i[iííÍiàt:'ot L t t\ I R 1t.u ((,\,90ltb tD| dt t|.e N.ruc,l»,ri!. \

I ERMo DE ADrsÃo Ao sIsrtrMÀ DE pRocÃo or,ernôNrco oa

],Poln1eiodoplesenteTerno.oLicitânteâcir,m
Sistenra de pregâo EIcrrôrioo da BLt. , Botsa àe Licitaçôes a. e,:"rii à;'r"ri dectara rer pleno
;"ll:.]:,:'l:: iT ::l.rn,ddJe i,,nr .\ d i.po.iro.. q,. ..g,", 

ç' uiq'" uu euJ,

Av. Drogõo do Mor, 230, Cenl.o. Arocoli-CE_ BÍositCEp: ó2BOO4,!O
(+55 88) 312t-r050 I (55S81342t l94S I www.oiocoli.cê.qov.bÍ



O LicitâDte reconhece que:

i. A Sen}a e a Chave Eletrônica de identificaçào do usuário para acesso âo sistema são de usoexctusivo de seu titutar, não cabendo à bLL B"i; á" i;t;ôJ do srasil nenhuma.. resp^orsdbilidade por eventuais danos ou prejuizos clecorrentes de ."; ;;1il"il,IL U ca,rcetâmento de Senha ou de Clave L.lerronica poderá ser feiro pela BLL - Bolsa de I icilâções
.. do Brasil. medianre solicirâÇào escrita de seu tirular Lu ao Liciuni., '- 

- "-" '
lrr. A perda de Senha ou de Chave FlerróDica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada

l:*o'XTl::-1 ult.- Bolsa de Licirâçôes do B*rir p,,u J ã..ol,i.ii";;.J; d";..,",rv. rr I tclanle sera responsâ\el por todas âs propostas. Iânces de preios e ransaçóes eleluadas nosrstema, porseu usuário, por sua conta eordem, assumindo-os como firmes e vàraaaeiros; e o naopagamento das raxas ensejará a sua inclusào no cadastÍo d. irrdi,npl";;. ;u tsLL _ Bolsa deLicitações do.Brasil, no Serviço de protegào de Credito e r" §Éúl; e ao automáticocâncelamento de sua Senha ou de Châve Eletrônica.

Local e data:

r r*tuurffirncârtório)

ÀNEXO III.I

^\E\o 
Ao r FRl,ro DF {Dr.sÀo A() \rsrr Mq rr-ii Rõ\iô rrr LrcrrACôF\ DÁ.BLL BOLSA DF I ICITAçÔT5 DO BRASIL

INDtc{CÀo DE USI ÁRto Do stsTLúA-
r: /,ro \ \[ tu L I l.ulc

Av- D.ogõo do Mo.. 230, Cêni.o. AÍocoti CE_ B.ositCEp: ó2e0o,oaro
(+55 88)3421 t050 I (55 88) 3-421- I94S I !44w.o ocotj.ce_ôov br



..*à,'

ri=;=r-r-r:r::=,,(E,, iflriêATiffi=
''Lr lad'ÀA}{D(olv ':- " sA r'-r ír

pREcÀo ut-rRôMco r\.09lxr2o1,sRp l=r -/\, â.
cus[opuÁ unlzAÇioDo srsrE|4Â \-,l,ff-^'

soMrNTEpAMoroRI\EcmoR vBIcEDoR ", l,')
Editâis publicados pelo sistcrra de aqLrisiqâo:

- 1,5% (lJm c ucio por cenlo) sobrc o valor do lôtc adjudicado, com vcncimento cn 45 dias âpós aad,udicação timitado ao reto máxirno de R$ 60ó,00 f."i.""ri".-r""]rip", lote adjudicado,cobrados mediante boleto bancário em Íàvor da SI_L _' O"i." ã" Li"iril.rio e.n,if.

Edilâis publicados pelo sistema de registrc de prcçosl

- 1.5%,(Um e ntcio por ccnto) sobrc o valor do lote adjuclicado, com vencimento pârcclâdo emparcclas nrensais (cquivarenrcs ao númcro de,n".". aá ..gi"t.ài 
"- 

.ucisiiva" com emissao do

,o::,: ""1, :^y:*:.ll,lr di;. .rfo. ., aJIudi..çào .om"timi,a;ào-;; ;u,ru de R$ ô00,00,;.:, :.]l:. ,:" l, pur tor< adjrrdicrJo cob..ddos rrediÍ,Ie botero talcjno ern tavor Jr BLL -óotsa oc Ltc xloc\ do llri\it

O nâo pagâmento dos boletos acintâ nlencionados sujeitanr o usuário âo pagamento de nul{â de 2% ejuros.moratórios de loZ ao nrês, âssim como rnscriçao ern serviços d" i.""çr.""" ".iai," lSpC/ SERASAc oU,l RU) e c.htr.rr. .Ju. rnâdi,npJer.r(\ d.r Bt I Bol.a .]e Liritaçôer Oã arà.,f . lo arrlornálico.:rrrcrl,'Itc, ro d< ,r'.r Serrhr n .Je r hirc I ,eLrulricâ

I rn c..o d( ..rr(clJrre,tu pcl,, ótgir^ pr..r r.tur rcornplaJor, Llu fregio rerli,zado ni platifonnâ, o licilantererr'eJor rcccberoaueror.ci do'rlror,'crcrrrârrncnear-:rioscurnou.odaprrratormaererrónicano
rcspeclivo lote câDcclâdo,

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULÀS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCI,A.DAS

A livre contrataÇão de sociedades CEl.ilt_^S DE APOIO (cúrreroras) pâra â represenlação junto âosistcDra de pRIGôES, .ào exime o Iiciranre d\, p"g",,,""i;;"" ;,,.;;, i"',1à a".i.,5r" * BLL _ Bolsade Licitaçôes do Brasir- A cometagcn scrá paclua-rra entre 
". " 

ii"ii",n" 
"'" "",r"iàin 

d" o"ordo.o,, u.rcgras usuais do ntercado,

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNf, CEDOR

Como Licitante/Fornecrdor, concoralâmos c anuinros com todos termos contidos estc anexo e nosIcsponsâbilizamos pot.€unrpri-lo integralmente em seu§ expressos t""n,or.-.-_--"_

Locale data:

(.\§sin;rlur.Nri ârtofirâ(tas conr fiimrr rc,tontreri,trl-ãr.r,.»ir»

OBSERVACÁo: OIJRTGAT.ÓRIO RIiCoI\TIECI:R FIRMÁ @M CÁRToRIo) DAS ÁSSTNÁTT]RÁSt! ANnxAR coplÁ Do coNTRAT.o socrAL t ur.TrMAS ALTERAçoÀ,i'i,õu snrvz neuroE/O Lt CONT'RÁ',tO coNso L t D,l DO (,4 tlTE NTICÀ DAS),

Av. Drogôo do Mor 230, CênÍo. AÍocait CE_ BÍositCEp: ô2800 0OO \
(+S588)3421 t05C 1558s13421 1945 §,"1a.crn..rt..e, n!.lr \



PREI]EI I'U RA DO

;
/ \\r rClà

ANEXOV /"; tt^'/.
MoDELo sUGEsTrvo DE DECLARAÇÁo ÁCFL#U 

í.
(colocar em papet timbrado) \r" J\ f

\*r-pw r -,.,

À-pRE_-FErruRA MTTNICI'AL DE ARÀ.ATI/.E. 
\o" I i'

ARACATI--..e".e.Yn.-

PROCLSSO N.o: 09.006/2021_SRp.
MOD,{LIDADE: PRIIGÃO ELETRôNICO PARA. REGISTIIO D[ PREÇOS.DATA DE A B EIITU R A: 20/07 /2021 .
IIORARIO Dti AIIERTURA: 09h00nr.

DECLARÁÇÃo DE INIDONEIDADE

Lrrch a .nb as nerrr. Jr Iei. ou. ra nltrIdrde oe propo,rent< do proccdimerrro licir orio. job à,,o.L l,d:,d. prcpdo r t.rc,,,(ô Jô re,i ,rr ,' .0i,. r. i".,,, ,"a'o ,;i. p;;b:i;;;';,;l;:,;Jal oe eracari/cE,qucrnão ràn,os decrara(ros inidôncos pâra ri.,irnr ou ;;il; ;;;; ;;:.;';iliiJ;::i, quarquer de suas

Por scr expressão de verdade, firmamos a prcse|te.

(local e daia)

1ca'i,nbo e assinituÀ dã.episei'ianãG$ly

Av. Drogõo do Mor, 230, CeniÍo. ArocoiLCE_ BrositCEp: ó2g00{OO
{+s5 88) 342i toSO I tS5 8sj 3421 t94S | !4aq.orocotj.cê.ôôv hÍ



PREFEI I ÚRÀ DO

ARACATI

ANEXO VI
MODELO SUGESTIVO Df, DECLARÂÇÂO

(colocar em pâpel limbrado)

À pRF.FEITUR^ MUNICIp^1, DF. AIIACATVcE.
l'ROCITSSO N.': 09.006/202r-SRP.
MODALIDADE] PRDGÃO trLETRôNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS.
D.^T^ DE .^BERTURAt 2íJ/0112021.
HORÁRIO DE i\BERTURA: OghOOIn.

DfCLÀRAÇÀO

DECLÀRÀÇÂO DE CUMPRIMENTO COM OS REQUISITOS DE HÀBILITAÇÀO

DECLAITAMOS que, exâminâmos c coucordamos com todas as exigênciâs constantes das cláusulas do

leÍêrido Edital de Pregào em cunprimeDlo pleno com lodos os requisitos de habililagão, com os

documentos dcvidarnc|tc atuâlizâdos na lbrma da legislação vigcntc, que se encontrâm denlro do
envelope "02" Documenlos de HabiliÍação, crn confonnidade conr o inciso VII, artigo 4" da Lei no

I 0. 5 20, dc I 7/07/2 002, pa ra participação do ceÍam e lic itâtório nlensionado no preâmbulo desta.

(locâl e data)

(carimbo e assiiâtura do rcpresentaDte legâl)

0



(D
P REFEITUITA DO

ARÀCATI:..:

ANEXO VII
MODELO SUGESTIVO Dtr DECLÁRAÇÂO

(colocar ern papcl timbrâdo)

À pngrpltuna l,tuNICIpAL Dg ARACATI/cE.
PROCESSO N."r 09,006/2021-SR?.
MODALIDADI-: PRECÃO TIE-INÔNICO PÀRÀ REGISTRO DE PREÇOS.
DAT^ DE AB E RTU RA : 20107 /2021.
IIoRÁRIo DE ABEItl ultA: oghoonr.

DricLÀRA.ÇÃo euE NÀo r!MPREGÁ MIINoR DE IDADI!

A Emprcsa inscrita no CNPJ no por intermédio de seu

rcprcscnlanle lcgal, o(a) S(a) , poÍador(â) do CPF no

IJECL^R^, para fins do disposto no Irrciso V, do Art. 27, da Lci n" 8.666, de 2l dejunho de 1993,
acrescido pelâ Lei n" 9.854, de 27 de oulubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em
trabalho lroturrro, pcrigoso ou insâlubrc c não cmprcga mcnor de dezesseis anos.

Ressal\,â: emprega menor. â pârtir de quatorze ânos, nâ condição de aprendiz ( ).

(local e data)

icarirrbo e a.r'rratu-a dô rcfrc:cnlJnlc legâl)

^v. 
Drogõo do Mor, 230. Cerliro. Arocoli-CE- BrosilCEP: ó2800400

i+55 88J 3421't 050 (55 88) 3421'1945 L \/v\@.(,rocoi.ce.oôv.rrí



PREFEI IURA DO

ÁNEXO VIII
MODtrLO STIGtrSTIVO DE DECLÂRÀÇÀO

(colocar cm pâpcl linlbrado)

À pREpr.r'l u q,\ N{uxrclp^r. DE ARACATT/cE.
ITROCESSt) N.": 09.006/2021-SRP.
MODALIDADE: I'REGÃO ELtrTRôNICO PARA. RDGISTRO DE PRtrÇOS.
D^T^ DE 

^BERTUR^ 
: 20107 12021.

HoRÁRIo DE 
^BERTUR^i 

oghoom.

DECLARÀÇÁO DE ENQUADRÁMEN'I'O COMO MIi OU trPP OU COOPERATIVA

A empresa inscrita iro CNPJ n" DECLARA em alcndimento ao
previsto no edital de PregÀo Eletrônico n" , quc cunprc os requisitos legais para a

qualificação como

ARACATI-

(nti(rcafiq»e.ro au cn\rcso dc peque»o portc ou ct)operalita nd
lt))'1ht tI).1)t ji lrt l1\b,t! , // l\.\ -rlrl/-), nos lennos do arl.3'da Lci Cornplementar no 123106, e

nerr possui quaisqucr dos irnpedimentos do § 4" do aÍ. oitâdo, eslândo âpta a usufiuir do tratamento
favorccido cstâbclccido rros ârts. 42 a 49 da Lei Complementar n'. l21106 e Lei Complemcntâr n' 147/14.

(locâl c data)

(carimbo c assinatura do titular ou represcntantc legal)

(carimbo c assinatura do Contâbilista)

Av. DrogÕo do MoÍ,230, CênÍo. Arocoii-cE- BrosilcEP: ó2800{@
(-5588, ,421 1050 | í((88r 3/2 lor5l ú§9-9a.l]=e.Jar.b'



P lluFÊl.r lIR!\ DO

ARACATT-- ry

MoDEro s uG râilR)f;# Df, cLÀRÂc Ã o
,c..loc.,r c^, prp.l rimbrâdor

À pREI,EIt'uRA MUNlctpAL DE AR^cATI/cE.
PROCLSSO N..: 09.006/202r-SRp.
MODALIDADLi PREGÀO ELITRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS.DA fA DE ABIRTUR A:20/07t2021.
HORARIO DI] 

^]]ER'r'LJRA: 
09h00m.

DECLAR {ÇÃO DE IINCúLO

Declara, sob as penâs da lei, que na qualidade de proponênte e em atendimento ao previsto no editalde
PreSâo Eletrônico no . instaurada pelo Município de Aracâú, não integra nosso corpo social,
nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgâo direto ou indireto da
Administrâção Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

(local e data)

lhtí,'ir
"#,.^,,! I ,>ü



: (.D
PREFEI IURA DO

ANEXO X
MINUTA DA ÀTÀ DE RE(;ISTRO DE PREÇOS N'-,

PROCESSO N.": 09.006/2021-SRP.
MODAI,IDADE: PREGÃO ELETRÔNICO PÀRA REGISTRO DE PREÇOS.
t)Al,\ DE ABgRTURA: 20 107 12021.
HORÁRIO DE ABERTURA: OghOOm.
VAI IDADI : l2 MTSF.S A PARTIR DA DATA DA PUBLICAçÃO.

clias do nrês de do ânô de 20 , â Preleitura do Município de
Arâcâti/Cf, com sede no endereço: Coronel Alexanzito, n' 1272 - Fârias Brito, CtrP 62.800-000,
Árâcâti, Estado do Ce,lrá -. inscritâ no CNPJ/MF n.'07,684.756/0001-46, atra\is do Órgào
(;erenciador a Secretaria de Cidadania c Dcscnvolvimcnto Social, representada, nesse caso, por
(Secretário(â) / Ordenâdor(â) dc Dcspcsâs), lendo como Autoridade Superior o(a) Sr.(â) (nome do
S€cr€tár'io(â) ou Ordenâr(r) dc Dcspcsâs), inscrito(â) no CPF sob o n.' 000.000.000-00, no uso dc suas

atribuiçõcs, crn face da clâssificâçào das propostas de preços no Pregão Illelúnico enr epígrâfe, lendo
como fundârncnlo a âlà de.iulgamento e classificaçào das propostas de preços, RESOLVE registrar os
prcços pâra o(s) slrrviço(s) do objeto indicado adiante. s{eitando-se âs pâúes às determinâções dâ Lei
8.ó66/93 e suâs àherâções, da Lei n' 10.520/02, para que opere seus efeitos j u ríd icos e legais.

CI,ÁUSULÀ 1,. DO FUNDÁMENTO LEGAL
1,1. Processo de Licilação, nâ modalidâde I,RECÀO tLtlRÓNICO N^ 09.00ô/2021-SRP súeirando-se
as pâÍes às nornras constantes do Decleto Municipal n" 012, de 07 de fevereiro de 2017, da Lei 10.520,
de 17,/0712002 e da l-ei rf 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações.

CLÁUSULA 2" - DO OB.IETo
2.1 Constilui o objelo dâ preseDte Ata a Seleçâo de melhor propostâ visândo o regisho de preços
pârâ fuhrâ o eventuâl âquisição d€ materiâis de enxovâl pàrà bêbô e itens dc higicne pàrâ bebô,
pârâ âtcndrr âs nccessidâdes dâ Secretâriâ dâ Cidâdâniâ c Dcscnvolvimcnto Sociâl do Municipio
do Aracati/CE.

CLÁUSULÀ 3.,- Do ÓRGÁo GERENCIADoR
3.1 - Secretariâ de Cklâdânia e Desenvolvimento Social:

cLÁusuLA 4'- PRDÇO
4.1 - O Preço ofertâdo pela(s) enpresa(s) signatária(s) da presente Atâ de Registro de Prcços foi
dccoücntc da rcspcclivâ classificâÇão no Prcgão Elctrônico que originou esta ata, conforme se segue:

4.2 No(s) itens(s) decorrente desta Ata, serão observados os preços, a especificação dos bens, os
quantitativos, mârcas, empresas fomecedoras e representante legâl como também as cláusulas e condigõ€s
consta,rtes no edital, c a proposta da empresa signatária da presente atâ.

CLÁUSULÀ 5" _ DÀ CoNTRÀTAÇÂo

NOiUE DA LICITANTE:
INSCRICÂO NO CNP,II
IrNDti.Rti.Co:
REPRESINTANTI LDGÁL:
INSCRIÇÂO NO CPT:

Item Descrição do Itêm Unidadc Quartidâde Unilário Totâl

Totâl Resistrado

5.1 Após â âssinalura da Ata de Registro de Prcço, cm scndo realizâdâ
Termo de Contrato, conforme mhula anexâ âo prescntc Edital, que deverá

a conlrâtâÇào, firmado
ser âssinado pel

(+55 881 3421'1050 I f5588)3421 lr45l
Av. DrogÕo do Mor.230. Cenlro. AÍocoli CE- BÍos:ICEP: ó2800{oo



0
prazo de 05 (cinco) dias útcis. a oarirvencedom: da data de recebimento da convocação encaminhada à licitante
5.2 - \lierníti\amente 1 con\ocllLár, n.r
r",,,," ,r. a;,,;;;;,,;1, ;:;;;,;J';:,,iJ,".",,ipârecer 

pemntc o órgão ou entidade para a âssinatura do
:r\\r,*r..11 o,r ..(errí d. AdircJica{.,rir.,rl';l'1" 

t''u't',t""t" a Adiririsrraçao poa.r., 
"',.",,'nr,;-io p*,

" "", "";.;;., p,;:,,;":l,l"::;ll.ji,il::::ili$il3ll,.lil,lrill::::;;:t::i:i ilr
5.2.2. O praro prc\rslo llo \I

.nrrc ir.çao.iu.rrficrcr., do.alu,ricnr;r,o c abc§) I.:'lT:1"ffl,.,::r::, 
prorrosJdo. por is,,ar penodo. por

;li,i::,l]:::ilJ:l,1',T":;'il"i:::::": "';'" p"'" 
"'i'ã*'" a" 

'enno 
de contrato ou insrrumento

parr Ial e de\idamenre r,,"à",r.,rril:"t 
iornent.. será analisâda sc apresentada antcs do d."ur.o ao frarà

i;1",í';í".i;,;i,";,1"'J ::ii1;:1; 
quarrdo corrbcr:cra de r2 {do,c, mr5e\ Nora r--rpricarrrr: A

.o,,',u,,,o 1i.,,, ;,,oi;;;;: 
" JíiJi,:.:l;:'lii"rl'jJ;[;"5.j; m:: Í::;;:: íftlli::

! ie 
,..:"1 r:rll:,o-'ic ,10çâo Nonnâ, i!., \uu ,,o rc). ,re i , ij;i ,'i'J.., - õc r AoJU0rcatr . iri!stificl]dâmcn

ticitante. dcsú q,," ,"r;";;'"d^';;à;;';:':: ]::'i:'-'-' a cssiDrr o contr.,to, porlern scr convocarta outra
.err 0i, 6 ,1" sl' i,.1,;.,:". .: ;;i1",:',:":: 

,,..X,J1;,I':.ri,ffl;,Í,"""I ,:"il,:i":,X,:;,1;l[:;i:,i
prc,..',/u J..s s.rn\úe\ nrc\ inz. Ie.rc l_JitJl e d:r,.rerrr:rj. ronrinlrOc. to;;,.. 

-. .-",
..u a (\ecIç4,, cJIlr:rl,Üt {ra dcô . n,,,1).,dir . tlscdli/rJr p"i,lg",,,; f,iUt;.o.,p<critnrelllc dcsrtsnsdon'|rJ <''c rl'r f'r" u')idiroe cerçrrc,,ror' J:,. Li.:ríi;o. a. 

"'"".a"?",, ;';,,;;"i.:,'"",o.í. ô-. Jd Leil-.dcr:rl ri 8.hü(J 'oor. 
d .cr ;r,ôrri.ro qr,,r,,Ao o.. trv,rru, a, i'r",r;;; .".;;;;ri;;i

ct,Áu.suLA 6" - Do RECEIIIMDNTo tr cRrtÉnto on lcrttaçÃo oo or.loro6.1 () rtccbinr§trto e E\<cUção dú obier
rolicirrLto. rlcrr,rJo ser..,,, .qi,i 

"1r..,1)i 
scriro lerlo npena\ de lo'rnr parcial. a rnedidjr qre [úr serrd,)

..ra,ret<crd .r,u orcJ.r.' 
'. 

n, i, i.,,il,ii. "" " 
pt'azo e loeal ue'igrrrrlo peld 

^Jmini.rrrçàô. 
coltorrne o

33;Âf."Ni.iiâ,?j,".:r".1*;;",;Í,..1'.",,.açào dos produtos no ,ro da enrresa. reservando-se a
satisÊatórias, . ,r aô recebimclto. câso nio enc(rntre os rncsmos em condiçõcs
6,3 

^ 
CONTRATAUA dcrern cr,rr.;

LUNiRAI^NTl-, sâlvo.,n.uo, a" ult.,,l^ lt::i]::iil:" os prazos das entregas soljcitâdas pela
horas. çoes, que devcrão ser oomunicadâs cm um prazo inlerior às 4g
ó,J . \o -lo 0". ell.rctir\. Joc,i o\ Tt,t0Uro\
,"po";çao a" .""Jo "ã,,;::,,;,1]:l;il;ffll;:. 

recusados' os 
'rlesrros 

serão devolvidos, devendo haver
ú.t _ Nn ar\én(ia de lnr ,!r Innis irers §.ricitâdos, o fornecedor deverá consurtar a UON.|RATAN.IEq,i,,r,, i \uh\rir,,ç.',o por um nrodLr, ,i,.irn,,. oor'ao;s aias À-";;";ê;;i;*ri":"1iciraçâo deverá ser
[i;'i;i]i:l,:i'j::lil',*;::l:"':'"i:i,i,l"à";;' ';;;;;" ";;,'J,iii"iã"? ê"J,'oo,o,À,n,*
h.h - u .cceb ,,erlô ,lô ohier.. D<,., cô\ I R \ t1\ . o"r-sr-á por nreio do. scB.ri»res Droceo enlos,Jhr(na.rdo o Ci.fos,., I^.rn. -4 .la Lei I eJ(rdJ rf 8.60o 9l:

a) Provisoriâmcntc, para eleito de po.t".io, u".iti"rçao dâ coDlormidade do objeto com âsespeciÍlcaçôes contidâs no r"",n- á.-t.r",.,,.i0, ..';;";;,*,1" ;i;,**.irresularidâde. seráJl\i.t^ prâ,,ú prra c,,Í (çàJ nclâ ( .O\ 
I R C I A DA,

Dt t)ct Itt\ilmcnte, mcJtanre n \crificação do atcudinlenlo às especificaçôes contidas no Tcrmode ReÍ-erência e coDscquentc âccitaçao.

Av- DÍogõo do MoÍ,230, Centro, AÍocoti,CE- BÍosilCEp: ó2000{@
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ct Áusula t, - oo pAGAMENTo

li,;,?,Llrlilil],?,.(i,ÍjfJ::.."^,:,:::::"*rme,,,c,ao queÍor sorici,ado pera conrraranre. em aré r0,: 
-H^."àã'",,";,;üUil,H::K:::"li::íe,';,):':l:1i:if,H:,:"li::ü:li:,,,0,,J,,,.0,oespesa' o paganrerrro ficara pendenre are que â conrrâlada p.ria"*i" * "ràjà'í. ;;;:;;t.'N;;
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hipótese, o prazo para pagamc|to iniciar-se-á após a comprovação da regulârizâção da situaçào, não
acanetando qLralquer ôuus para a Contmtânls;
7.3 - A Coukatada regulaÍmente optante pelo Simples Nacional, instilnído pek) Ad. 12ô da Lci
Complemcutar n" 123/06, não sofi'erá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pclo
referido regime;
7.,1 - O pagâmenlo seú efetuado por neio de transl'erôncia bancár'ia cm conta corrente, ra agênciâ e
estabelecimento bâncário indicado pela Contratada;
7.5 - 

^ 
CoIrh'atântc nâo se responsabilizar'á por qualqucr dcspesa qüe venha â ser efetuada pela

CoDtratada, que poNc|tura não telthir sido acol-dada no oolth'ato;
7.6 - A t-ibemção do pagamento fica oondicionada à apresentagão de documentos em origrnais, \erocópiâ
aconpanhadas dos originais ou de \erocópiâ auteDtioada, da regularidade parâ com as Fazcndâs Fcderâl
(CND Tribuios rederâis), Estadual (CND Tributos Estaduais), Municipal (CND Tributos Municipais) e
'Itabâlhista (CND Tlabalhista):
7.7 - Nenhum pagâncnto será eletuâdo à CONTRAT^D^, enquanto pcndertc de liquidâção poÍ quâlquer
obrig.rção Íinanceiü, sem qLre isso gere direito à alteração dos preços, ou dc compcnsação financeira por
alr'âso dc pâ€lan1enlo.

CLÁUSUL,A. s, DA DESPESA
8.1 - As despesas deco,rentes das contralâções oiundâs dâ presente Atâ, conerão,\ contâ de dotagões
orçâmentárias collsignâdâs nos rcspectivos orgamentos muDicipais vigentes, em favor da Secretária
Municipâl de Segurança Cidadã c Ordcnr Públicâ, à ópoca da cxpedição das competentes ordens de
conlpra/autorizaçõcs dc fornecimento.

cLÁl \l Lq. q'- DU REAr sTA.MfNTo Do pRtÇo E Do REEeutLiBRto EcoNóMtco-
FINANCEIRO
9.1 - Os prcÇos rcgisúâdos nâo sofierâo reâjuste durânte â vigênciâ da Ata de Registro de Preços - ARP,
salvo nâ condição do leor do item 7.2 desta. utilizando a variação de írrdiccs oÍlciais à época do rcajustc.
9.2 - Na hipótese de sobrevircm 1àtos imprc!isi\cis, ou prc,visrvcis, porern de consequências
incalculáveis, retardadorcs ou inlpcditi\,os dâ execução do ajustâdo, ou, ainda, ern caso de força rnaior,
câso fortuito oü lâ10 do prírcipe, corfigurando álca cconômica cxtraordinária c cxtracontratual, podeú,
mcdiante procedinlento âdrninistrativo onde reste dc,nonstrada tal situaÇão c tcrmo dc altemção, ser
restabelecida a rclaçào quc as par'les pâcluâmnl inicialmente entre os encârgos da contratada e a
relribuiçâo da Administração para a justa rcmuncração do scrviço, objetivando a manute|çâo do
equilíbrio econôlnico'Íinancciro, na fonna do Art.65, Inciso II, Alínea "d", da Lei 8.666/93, podendo ser
rcgislrâdo por simples apostila (§8").

CLÁI SI L{ III DAs OBRICAçOEs DA ADMI,NI5TRAÇÃO
10.1 - liiscalizar à reâlização do serviço contfatado;
10.2 - Zelâr pela Íiel execução do objeto e pleno atendirnento às especificações explícitas ou implícitas;
10,3 - Assistir a CONTR^TADA nâ cscolha dos métodos cxcclrtivos mais adcquados;
10,4 txigir da CONIItAIADA â modificação de lécnicâs inadequadas, pam mclhor qualidadc ra
execuÇào do obicto licitâdo;
10.5 - Ve.ificar a adequâbilidâde dos recursos empregados pelâ CONTRATADA, exigindo a melhoria
dos serviços dentro dos prazos prcvistosl
10.6 - Estabeleccr dirctrizcs, dar c rcccbcr inÍoflraçõcs sobrc a execução do Contrato;
10.7 - DeterDinar a pâralisação da execução do Contfato quando, objetivamelte, constalada uma
inegularidâde que precisa ser sa|âdê, agindo com firmeza e prontidão;
10.8 - Conhcccr dctalhadamcntc o Contralo c as cláLrsulas nclc cstabclccidasl
10.9 - Levâr ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de

ARACATI*

CLÀUSULÁ 1I'_ DÀS OBRIGÀÇOES DA BDNEFICIARIÀ DA ÀRP
11.1 Rccrutar clcmcntos habilitâdos e com experiêrcia para tal fim;

PRlllilil futt^ t)
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l1,2 - t)\ecutár o (er\ iço âtra\ec de Dessô.. i,lÀ"^". -.. ...-j -rJâllo\ o. tarra qu" \.cnha a 
"n,,"r". ,,o ;::"]j:::* ::':::l:1l l:lil responsabiridadc por quaisquerd..rro. o11 lor1o q... ,",,,,, ., ; ;,. ;; I;;"' 'uu'r(Js. a\\urnrrrdo ruL,rr re5nJn\abitiJade p.r quii\qu<r

.ori..r r,...Lrrrirt,r,;od,r..,.,;,,,1"1r:""::]]Tll.",o"'r,,tsrl,IÇüc\.podcnc,o,,cu\TRATA\tL
;: :" ii"X ii',::ll i:f:.Í:T:i:: :,!üü:;i;fi i;l : ""ilff "illl::tt,J- fl.jrrar ".ç,..1" ,r..,r,r.1.,.,,;;, " *,' n.. rrrlon!erre[e:
quc rorerl sollcirados Dela coNTR Á.r Â l\rrsj:ção 

do scrviço, preslando, prontanrentc, os esclareci?1i,, 
,l 

i ^". 
j:iy9l, p" 

" 
.oN I ri 4 i;ii i, nnentos

Il.,l - q ( ONt RA l ADn. 
"or..,a" r,."'.,u crD paÍe, o objoo do.on,.n,o 

"r, 
n,., l,]'.ljl,i1Tl9:l'.i:l,,'.*'i """.:,bstitüir, às suas sxpensas, no rotâlor en pàÍe, o objcto do.ont.ntJ"r, qr" I" u";,il,íli;i:".::..i1àlr:iji

execuçâo. lncorreçôes resultantes da suâll,5 - PrBar tôclos os tribL,to5 ouc ,

-r,Ir'a,rd,.;r.tu,;\cq,,,,.,"",uro-r"-.3lll1ott ittrJiretarnetrte incidarn robre a prc\raçáo do §ervrç!
n,<!iJc,,ci. rior.,."i;.'":;" i,,;;;":or'{r' 

\Jrdrr\'\' dli ncrrrxÇ'{io c\rdria.c,,cârn^\r^.iai,.r,,b,l,i.rn.c
.r\carr: 're\a' "dlnili'ír1,ivâs. r"i..o.. ,,r,i.pon"i \eguro. e dcrniis onrs
ll.ó - Vlarrcr d..r..rrtre rod., .. c\ccLrcáô ilô nr^i^,^ -.-.r*r rnrdr..r,,,rr.r.c",,,,',,;.r.',.ii,il,il'".f'l:]9 ''" (ornpiribilidacle com.r' orJritsJçi,c. por elc
I t,- A cu\ I R t, noo 

"u|- -",.'. "lioe qrr"JrirrdÇao <\idrdr" ní IiciraÇao.

i'j[.;,..,,,b,:;:;i',,;;,::;"":i::il,:';,J]I[];i::Í,:';:liJ"i::Tj,;;:;,:.Ji:ii,:,1!

1,ril.l i,tji,;i,l ;Jt:JÍ't.? l ili t_,"tffJ:Ifit *:"::l[o, ], *^, c:es .. ad.. afl.1'"(:lliiiii:iT:"'ij:,1".;:'.'J?::t.,1:,p"'ig"ir p'i'a" 
'",''"",,"nàl.'1",,,'",",,r"'.a,r ,te reBi.r.o o" p"r"l. r-rjr,;,i,".,1"''." 

*:"'e 
'Lj'.'il'craçôe.. dLranrc " prazo dc rat)dade de.ra

r,rr..rrrcdio., *;""'r",.ra",,..l,irx'r'acao Diro scra obrigdda d corrrârdr. 
"."t,,.i,r..,i,.-pã|- .",

ncr,r.,r.Íri.Tu. l.r. rcr.,q,rc, 1-,. rr" ill"'d' p"dend' urrli,'Jr. p, rJ laDlo. ourro.. n]e,o\. Jesde que
signatáriâs. ''!v1 cÍrhíl r(clr'so otr indcnrzi!ào dc qualquer espécie a. 

"rp.":".
(tAI st,LA tJ' DASALTERACôES i\A AT4 DE RfGtsTRoDE PRECOSrJ.r \ Aii do l(cgistr.o de preços Dodero(o- Ler f<d<ral ,,;S.uouqi 

.' ,"".,rsorrcrâtteràçôec.ob<decidd.;rsJi.posrçôcsconridisnoânigo

jl;ll 
;.?,, 1 1*::l;lii;Ir':1",*':r'"", .er,<vi. o,') (,, dc.onên(ia dc e!c ar red çio

rtnr,rr;,rrç;6.p16.11f16:^;-";"i.tl"",1uectereocu.rodo.errrç,,regLrr.do.$bcndoa
r r.2 - elrrrdo. ;;i ,;,.ij, ; :";:.ii']i":cssat 

ta s "esoc taç^e. ju rto i Be,,efic iá, ia dà A R p.

pral.caJo,o rnc". rJo. a qd"rinrsrraçio,lcc 
o prcço ill:..i"Jlnclrlc rctslslrad'\ lolnar-'c .'uperi,,r ,ro preço

13.2.1 - Conr orar â entpresa rdir.

ij;:j ,:.,r,,r;:;l 
:"ilil::;-iti1:l::if i":1 ::1,ffi"1t,:111i;,ou:I,::"^o::,:;,.,,. 

",,"
I r r ^,12.3 

- Con\o(ir.at rcmanesLcnrcs visando.igual opoftunidâde dc ncgociaçio.rJ.J - ULnnJo o pre!o dc rnercxdo turnír..a*,;,"",'" ii,.i",,1,ãl::ffi"i,:::lii;:;:,Ifi::",::,:Ífff: Xffil,"il,l;:íN::i,iHÍ;À,;
13.3.1 - Libemr o prestaclor de ser\ iço-do compr,omisso assumrdo, sern iniciâr procedimcnto parâ
li::lJ ';lll'J:.I::iil",,:';.jjli:,''" de pe r'';rirlade. ." ."''r',,,ã" , ,"'-,.icrade d,,s mo ivos

, _ li j j;l;i ,",..:;:;"i:'Ji,fu *::1 :: 
:;lti:ltli jj,:;i:;::;;: ;::,";::;;.*",,* 

""

prc(o."d ld ".,:;-"r".;:b,,""-lll;i:,|X.":,J:.iil".ii,:::i:il::.:f AraJeRcgsrro.Je

Á/ D,ogoo do Mor.2,O Cênr,o. Arocot,-CE_ BÍo9,j C Lp: ôr800{OO{r§§88lJz2 - 0.0 |15588J342. t9.5 | v\,@ o,o . on.c4.qo!.LÍ

(D ARACATI
PRtIiEI IURA _4

Í4'l.l - Pcta idrnr;trrâça"'qr.,ijJ"--"' 
*' \oÍrLçrdua ue preno 0rrerlo:

â, a d<lcnlora nào cumprir â5 obrigaÇóe. coDsta,Ies desla Atâ de Registro de preços;



PI'IIiEITTIRA DO

ARACAT.I.
b) em qualquer das hipóreses de ineÀec çâo total ou pârcialaomrDrstraçào; na execução do serviço, a critério da
c) Os preços regislrados sc aDre

a" Anp 
"a" ".""ii". 

."j,)li":..r,u,",n 
superiores aos praticados Do rnercado; e a beneficiária

d) Por razôcs ile rt(ressc Drbtrt14.1.2 ,.r., .,r,,.",'rll '"''] di\ iJr'rrrenre 
'hDhrr'rrrrdo c iu'rifi.a,lo pela .rJminLrrr,ào.

imp, c.ib:t 1dir. dc ru,r p ; ,, .r"; .l;"':'' 
rncd,rnr< \oli.jraçáo por c.cri,o.

r,rr'roo.ornpror;d.r ,o{orre,,cr.r ,,,,.,,," l"'''-o''l'a'si'''-oalpr"-là..o',,:;ir:T'l::;i:lr:ç::.
l.c, ií.rer.J g.o(,ôoJ. ,'ole'r' nl\\'l.lâr ro5 aí\. -- e 8. na t.,r,noOo,an. -segd;,

^ I,l.t.J - A ,roJicilaÇ.io dis srnrorrrrdlla co, ,r dn.cied<,.cr- dc J0 (r;;,.1'1':']' 
pu'' cá')ccl'lnlelllo ,lo. prcços rctsi.rraJos dcrera tcr

..rco râô.cc||.r,r. rdló(s.1,, peci,do. 
rldl drjl.. íàcr.lrâdâ a Adnrinr.rrrcio a,rpli.rçao dâs penâlidades,

. 14.1.4 - A cúntLrnicnçào d., c.urce
n\ r50 cll r e. ehIncr.o. J1,,,.,,,r., .. o.",r"'i I 

Lo JÚ preÇo regLlr'do. '<rr lcira por corre"pondincra com
r 4. r.l. r : N" .;." d. lji";,.'i]''lr" '."' ",'t* cue deram o, itsc,n jrô Resi,r'o i. pr";;:. '""'

!úrI'rr(a;:ro 5cra reira rrrcclia,,lc Frrhli.xcrâcc5sr\el.ou.itrrorad" 
o crrdcreÇo da Bencficirria da'ARp. I

'. .0,...r.0o o ,.g,,,,o n; il à; ilii;jlll ;iog':ú 
d< dr\ u'jsâçâ1, oficini do Murricipio. co,,siLlerândo-

1.11, :r!1 t5 - D{s PLNALtDÁDES E sANçôfs
j:;i ;I ]jii:§ e c berLerlciarja da ARP que i;;.; 

",,, 
inrrações âdminisrrâtivas sujeirâm-se às

I - advel,tôDciai
il,- r .,,lljl. n:t fuíId lre\ i,,. rrc.te iIsrr.,Ircnto Jo,t\ocJt.,rio.,,, - \ \|cI\,u ,cmnorárid dc "irlr.jpaçào, cm licilaido e iltfcdilne,,to de conlrdldr cotn a,11,,'lli,,l: l:,. ,|,.n1,,o rrio "rrpcIio. a 02 r d,,i:.r â,)os; e

i l" .''.,!..,;:l:l':'ll'i,l',1,",.]"ut' o'* 
"cita' 

ou contrata' com a Aclntinistfação púbrica, por pr"zo
15.2 - As sanÇões prevrstrs nos ir)cisos L ll(multaJ. I e IV, poderâo ser âplicaclos currulativanrente com o inciso II
15.3 - Adveriencia É I scnÇio aDllcâd,
lrcitaçào e de conrlaracâo._ '__ '" '^" por condula que prejudiquc o ândamento do procedimento rle
15.,1 - Iira (.trp rr.,.r â Mt I lA \4OR/
r,'o,e o !. tor íi^ bín. ar"â.irdo q,rando â ,:"Tlii"9" 

0 J!o rrrés dicrrnos pcrcc,rr:r5, por LJii dc arra.o
Jo nrí/o e.raL,<Jciid,... ot ri*rljlr-,.,,,n""t'trraladoARP'emju.tacausa.,1e,'"r<licunrprir.denrro
ern Jôbrn. sob,s ,d " ;:;;;,",;"l.d:r 

A pJnir d" décimo diÍ de arra.o. c5sJ mutrr será apli.idí
-\u,r,.r\'rdçrotro\rer;d..iJirnc,a.or).r,.r1:rro ( Jecr)nidos J0 ttrinmr dias.o,,iao, a" uilu.à. 

-.
cor.rc,1,611.1g,11s'ç1 ,,,r;'j; jl"i;";;;.;:ldirdc dâ rrr"ltc ou pcío.dncelàmcnrL, do p.di.ro,,u,locumenrà

_,]íl ât,c',u,rrnr,tr"pr",',",,,i",,iIi.i''t' oü re:pe'ri\o objelo. aplicanJo. rra t'ipore.c ac;n.rc.ucio
ri.: - j.rc.r (rIp.IhJa ; \4Ul l^ C()Vpl \\\lORlA de 2Uoo (rii e pôr (eItot 5()hre o \alor toral
i;';il;T.il:'liifi::;.ri)::I:;:l'i,rl:'r.",-.rrac,criza.,a..i,q'i,,a"'i"""^*,,,u"aúobjêr^ror

:.;;:r:l:-,1*t'iffii:Htil:::iti':i:l.l#;i i;l;:'i:fi;lliti,Tl'::"lil"*Ifl.:l
Is.s.r - vi'',',', .'" 

'*',:i r,.).;:,;lil:",l'l:''' 
í" " pcdiJo ou rrocu'»Énro corrc'pond<nrc.

ri.c\r\,o,,o\:rc,,'r.sJ,r.7,..]Tfl"I]]fl^':"ll:rirrrcbcneficjáriddaARPquede'c,'np,ro
15.0 - ô \ rJu. ( ,t.rcrpon,f.,,," , orrfà,,* ,,"""'"(L^uurc 
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PREFEITf'RA

CLAUSULA 17' DO FORO
17,1 - As paÍtcs clegcm o Iioro da CoDrârca de Aracati/CE, para dirimil quaisquer dúvidas oriundas da
utilização dâ presenle ala. lr, assim seldo, por estarern.justos e acordados assinam a prcsente âta em 02
(duas) viâs do nlcsmo leor e forma, Da presença de duas testemunhas, para que produza seus juridicos e

legais efeitos.

Aracati/CE, de de 20

Nome do(â) Secretário/Ordenâdor(â)
Secretária Municipal de Cidadania e Desenvolvimento Social

Emprcsas Bcncliciárias da ARPi

2.

3.
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ÀNEXO XI
MINUTÀ DO CONTRATO

CONTIdA.TO NÔ:

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI

CELEBR.{M O MUNICIPIO DE ARACATI/CE.
A'I'RAVÉS DA SECREI'ARIA DE(A)

COM: (NOME/ I{AZAO
SOCIÀL DA CONTRÀTADÂ), PARA O I'lM QUIr A
SECUIR SD DECLARA,

A Preleitu|a do Município de Alacati/Cli, corn sede lro endereçoi I Rua Coronel Alexanzilo,Ít" 1212 -
Farias Brito, CEPr 62,800-000, Arâcâti, listado do Ceârá, inscrita no CNPJ/MF n.'07,684.756/0001-
46,âtlavésdaSecretariad.-,representada,uesSecasotpor(Secretário(a)/
Orden,rdor(â) de Despesâs), tcodo como Autoridadc Superior o(a) Sr.(a) (noÍne do Secretário(a) ou
Ordenar(a) de Despesas), portador(a) do CPF n.'000,000.000-00, doravante denominâda de
CONTII^TANTE com (nome/râzão social dr contratâdâ), situada no endereço: (DESCRE\'ER
ENDEREÇO COMPLETO), iDscrita no CNPJ/MF n." 00.000.000/0000-00, representâda, ncssc caso
por (Relresentante, Proprietár'io ou Sócio Administrador), tendo como tal o(a) Sr.(a) (nomc do
âssinante pela contmtâda), portador(a) do CPF n." 000.000.000-00, doravante denonilada de
CONlltAlADA. rcsolvcm firmâr o presenle Conlr'âto, decorrcntc de processo licitatório, Registro de
Preço nâ nrodâlidâde Pregâo Eletrônico, e em conlolmidade com âs disposiçôcs contidas na Decreto
Municipâl n" 012, de 07 de fevereiro de 2017, na Lei Federal No 8.666/q3 e na Lei Federâl n' 10.520, de
17/07/2002 e medianle rrs cláusulas e condiçôes a seguir eslabelecidas:

CLÁI 5I L4 PRI\4F,IRq , DA FT \D{\4fNT4ÇÀ(I LEGAL
l.l - O presente Conh'ato tem como fundamento:

1.1.1 - As dctcrminâções da Lei n.'8.666/93;
1.1.2 - O Pregão Eletrôrrico n.' 09.006/202I-SRPi
1.1.3 - A proposta dc prcços da CONTR^T^DA constante nzr Atâ de Registro de Preço do
Pregão EIelrônico;
L 1.4 - Os Preceitos do DiÍeito Pirblicol
1.1.5 - ,4s Disposições do Direito Privado;
1.1 6 - SuplelivÍrmen1e, rros princípios dâ teoriâ gerâl dos contratos.

CLÁUSULA SEGUNDÁ _ DO OBJETO
2.1 - O presente conlralo lem como objetor Aquisição de mâteriais de enxoval pârâ bebê e itens dc
higione pârâ bebô, pârâ âtcndcr âs neccssidâdes dâ Secretaria da Cidadania c Desenvolvimcnto
Sociâl do Município do Aracati/CE.

CLÁUSULA TtrRCEIRA _ DO REGIME DD FORNECIMENTO
J.1 O rcccbimcnto do objcto será Íêito âpenâs de forma par'cial, à rnedidâ quc for sendo solicitado,
devendo ser entregue no prazo e Iocâl designado pela Administração, conforme o estabelecido na Ôrdem

CLÁUSULÁ QUARTA _ DO PREÇO
4.1 - o valor do contrâto importâ o global de R$ 000,000,00 (valor por extenso).

AADRO COM OS PREÇOS CONSOLIDADOS)

CLÁUSULÀ QUTNTA DO RIiAJUSTAMNNTO E REIQUILiBRIO I'CONOMICO.
FINANCfIRO
5.1 Os prcços Ícgistrados nâo soÍicrão rcajuste durante a vigênciâ dâ A1â de Regisúo dc Prcços -
sal!o na condição do leor do ilenr 5.2 deslâ, utilizardo a variação de índices oficiais à época do

Av. DÍogÕo do MoÍ, 230, Cenlro. AíocoiicE grosÍl CEP: ó2800 0m
(+55 88) 3421 i050 | (55 88) 3421 -l 945 | \&w.croccrli.ce.íov-irí



PREsErruR^/Él:'\

úlC,p\

le 4'à
l---t- >

5.2 Na hipótcse dc sobrevirenl fabs imprevisíveis, ou previsiveis, poréÍr de consequências
incalculávcis, rctardadorcs ou impedilivos dâ execução do ajustado, ou, ainda, ern caso de forga maior,
oaso lortLrito ou fato do príncipe, corfiguÍando álcê econônricâ extraordiDária e extracontrâtuâl, poderá,
media|te pÍoccdinlenlo administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo de alteração, ser
reÍabelecida a relação que âs pâr1es paohiaraln inicialmente entre os encargos da contratada e a
retribLriçào dâ Adninistfâção pâra â justa reDuDerâção do serviço, objetivando a manutenção do
equilibrio econômico-finarcciro, nâ Íormâ do Art.65,Inciso II, Alínea "d", dâ Lei 8.666/93, podendo ser
rc€:islndo por simples apostila (§8").

clÁusur-l srxu DÀ FoRMA DE pAcÀMENTo
6.1 - O pagâmento será efetlrado proporcionalmente ao que for solicitado pela Contratante, em até 30
(irinta) dias contados a pârlir da data da apresenlâção dâ Nola |iscal/|âtura pela Conlratadâ;
6.2 - Havendo erro Da apresentação da Nota Fiscal/Fâtura ou cirounstância que irnpeça a liquidação da
despesa, o pagalnento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas sâneâdoús. Nestâ
hipótcsc, o pÍâzo parâ pagamcnto iniciar sc á após â conprovação da rcgulariTação da situação, não
âcarrctando qualcluer ônus para a Contrâtantel
6.3 - A CoDtratada regulamrente optânte pelo Simples Nacional, inslituído pelo Art. l2'dr Lei
Conplementâr n' l21106. rão sofrerá a retenção quanto aos irnpostos e contribuições âbraDgidos pelo
rcÍbrido rcginre;
6..{ - O pagamenb seú efetuado pol meio de trânsferênciâ bancária em contâ oorrente, na agência e

estabelecinrento baucário indicado pcla Corkatada;
6.5 - A Contlatante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuâdâ pela
Conhatada, que poNentura não tenha sido acoldada no contrato:
6.6 - A Libemçâo do pâgânrento fica coDdicionâda à âpresentâçâo de documentos eÍn originais. xcÍocópiâ
acompanhadas dos o|iginais ou de xerocópia autenticada, da regula|idade pa|a conr as Fazendas Federal
(CND Tributos Fcderais), Estâduâl (CND Tributos Estaduais), Municipal (CND Tributos Municipais) e
Trabalhista (CND Trabalhista);
6.7 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pcndcntc dc liquidação por qualquer
obrigação Íinanccira, scm quc isso gcre dircito à altcrâção dos preços, ou de compensação finanoeira por

nh'aso de paganrento,

cr.At \t r.A siTr M A - DA DorA( Ão oR( A\4r\TÁRrA
7.1 - 

^s 
despesas conh'êtuais coflerão poI conta das disorininaçôes abaixo relacionadas:

CLÁUSULA oITAvA - Do PRAzo DE FoRNECIMENTo E DÀ VIGÊNCIA DO CONTRATO
8.1 - O recebinlento do objeto serào feito apenas de formâ parciâl, à rnedida quc for scndo solicitado,
devendo ser entregue e executâdo no prazo e local dcsignado pcla Administração, confonne o
estâbelecido na Ordcm dc Fornccimcnto.
8.2 - A !igôncia do contmto ficará âdslrita à vigência do respectivo crédito orçamertáriô, iniciando com a
suê assinatura. e findando ern 3l de dezemb|o do exercício que for finrado, nos termos do art. 57, dâ Lei
8.666/93, ou quando esgotado o quantitativo lioitado;

CLÁUSULÀ NONA DÂS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTI]
9.1 - São devcrcs da CONTRATANTE:

9.1.1 - Efetuar o pâgâmento à Conlnlâda, dc êcordo conr o preço e condiçôes estipuladas em sua

proposta de preços;

9.1.2 Exigir Ílcl cLrmprirneuto do Contfato pela CONTRAIADA;
9.1 I - Promover o acompânhamenlo c a llscalização no fornecimento do objeto, sob os aspcctos

UNIDADE
ADMINISTRATIVA DOTÂÇÃO ORÇ,\MENTÁRIA

ELI]MI.]N'TO DE
DESPI]SAS

ORIGf,M DOS
RECURSOS

quaDtitativos e qualitativos, ânotando, enr registlo próprio, as falhas detectâdas e

Contrâtada as oco.rências de qnâisquer fâtos que, â seu critório, cxijam medidas
pârte da mesmâ;
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L).1.4 Zcl pcla ficl cxecução do conlralo e pleno alendimento às espeoifioações explícitas ou
implícitas;
9.1.5 - Permitir o acesso dâ Co|ú?tada nos locais dc cntrcga do objeto, quândo dâ execução do
contrato, rcspcitado as normas internas (segurarrça e disciplina) da contrâtanÍe;
9.1.6 - Impedir que terceiros executerr os seNiços objeto deste Contrato;
9.1.7 - Prestar as infoflnações e os esclareciDrentos que venham a ser solicitados pelos ernp|egados
da aION IRA IADA;
9.1.E - ConrLnicar à CONTRAT^DA, qualquer irreSularidade na execução do servigo e

inten'onrper imediatamente o fornecimelrto, se for o caso.

( LAI 5I LA DÉCIMA _ DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA
10.1 Sâo dcvcrcs da CON'IIIAIADA:

l().l.l - Fornecer o objeto de acordo com as especificâçôes e quanÍilâtivos estabelecidos Ílcslc
Edital, na proposta de preços vencedo|a do ceÍâme e nô terrlro de contrato, obrigando-se a

substituir âquele(s) nâo achado(s) conlo ne(s) pela CONTRATANTE, dentro do prazo máximo de
.'.is ,lia.. .r r.rrrrrr.h ,l,rla (la IulifiJaç.1o.
10.1.2 - Pagar todos os fributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre o fornecimento do
oUjcto, inclusivc âs contribuigôes prcvidcnciárias fiscais e para6scais, FGTS, PIS, emolumentos,
seguros de acidentes de tlabalho etc, fioando exoluídâ qualquer solidariedadc da CONTR^T^NTE
por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais umâ vez que a inadimplência da
CON l RA l ADA, coln releréncia às süâs obrigaçõcs, não se translere à CONTRATANTE;
10.1.1 - Arcâr com eventuais preiuízos causados à CONlRATANTE c/ou a terceiros, provocados
por incficiôncia ou ir-ÍcSnlaridadc conretida por seus enpregados ou prcpostos envolvidos Da

execuçào do contrato que nào terào nenhum vinculo enpregâlicio coln a administração;
10.1.4 - Facilitar a âÇão dâ FISCALIZAÇÀO no fornecinrento (lo objelo, prestando, prontamcntc,

os esclarecirnentos que lorern solicitados pela CONI'RATANTE:
10.1-5 - Manter duranle todâ â execução do contmto, cm compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçãol
10 1.6 - Aceilâr nas mesmâs condigões contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, nos termos do aÍigo 65 da Lei n." 8.666/93.
10.1.7 - Arcâr conl lodos os ônus ncccssários à completa execução do serviço, irrcluirrdo o

pâgenlenlo de târâs e emolumentos, scglros, impostos, encargos sociais e lrâbalhistas, c quaisqucr

dcspesas referentes, inclusive lioença em repartiçõcs públicas, registros, publicâções e

autenticações do Contralo e dos documentos a clc rclativos, se Decessário;
10.1.8 " Responder, civil e penalmente, por quaisqüer dânos! de qualquer naturezâ, que vellham a

sofrer seus enlpregados, tcrcciros ou a CONTR^TANTE, em râzâo de âcidentcs ou de ação, ou de

omissão. dolosâ ou culposa, de pÍepostos da CONTR^T^DA ou de qüeln etn seu nome agir.
decoúentes do ato da prodLrÇão c cntrega;
l0.l .9 - Manter. ainrla, t)s seus enprcgâdos iderttiÍicados por olaohá, quando em trabalho, devendo
substituir imediatamente qualquer un deles quc scja considerado iDconveniente à boa ordcm e às

normxs disc;plinârcs do CONTR^T^NTEI
l0.l.l0 - Respeitâr as no lrâs c procedimentos de conlrole c acesso às depeDdêrrciâs do
CONTR,{TANTE: E

l0,l,l1 - Rcparar, corrigir, remover. reconslruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou cm
parte, o obielo desle Conlmto, cm que se verificareln vícios, defcitos ou incorreções resu,tântes

da execução do serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA SUBCONTRATAçÀO D[ TERCEIROS
ll.l - Serào aseitâs subconlrâlâçôcs dc outros bens e seNiços pârâ â cxccução do contrâto origilral até o

lirnite de 30% (tr inta por cento) do valor cootr?tado. Contudo, em quâlquer situação, a CONTRATADA é

,.r,.''r.Á:'l);fi
ARACATI-

a única e integral responsável pela execução globaldo contrâto.
I 1.2 - Em hipótese nenhuma, haverá relacionamento contrâtual ou legâl da CONTRAT
subcontratados.
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a ,a/
ç/ll.3 - À CIONTRATANI E rcserya-sc o direito de vctar a utilização de subcontratações por úzões

téc|icas ou administrativas, visando unicalnente à perfeita execução clo contrato.

CLÁUSULÀ DÉCIMA sEcUNDÀ _ DÀS PENALIDÀDES PÀRA o CAso DE
INADIMPLfMENTO
12.I - Em caso de inexecução total ou par.cial ou dcsobediência de algul.na das cláusulas contratuais, bcm
como de ocorrência de atraso injustiÍicado na cxecugão rlo objeio deste contrâto, submeter-se,á a
CONTRATADA, scndo-lhe gârantida plena dcÍesâ, às scguintes pe;alid4desl

l2 l.l - Advertêncial
12.1.2 - MLrltâi
12.1.3 - Suspensão lemporáriâ de participação enr licitação e inrpedimcnto de contratar com cslâ
AdIninistração, por prâzo de ató 02 (dois) anos;
12.1.4 - Declalação de inidoneidade parâ licitar ou contratar com a Administração pública,
enquanto perdLlrârem os lnotivos da puDiçào, ou até que seia prornovida a reabilitaçâo, perante a
pxiplia autoridadc que aplicou a penalidade.

12.2 - A multa prevista r)estâ cláusula será de alé I0% (dcz por oento) sobre o valor global do conÍrato.
12.3 - As sançôes pre'istas nos itens acimâ podcrão ser aplicadas cunrulativarnerrie, iàcultada a delesâ
prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úrcis.
12.,1 O vâlor dâs multas aplicadâs deverá ser reoolhido como renda para o Município, ro prazo cle 05
(circo) diâs útcis, â contar da data dâ inti,,açâo, podendo a CONTR^TANTE, para isio, descontá-lâs das
fâturas por ocasiào do pâgântcnto, se julgar convenientc.
12.5 - O paganlento da lnulta não exilnirá a CONTRATADA rle corrigir âs irreguiâridades que derâm
câusa à pcnâli.lade, ncm de cunlprir o objeto do contrato.
12.6 - 

^ 
CONl R,{TAN'I'E devcrá cientificar a CONTRA'IADA, por escÍiro, dc quâlquer anornlâlidade

constatadâ na exccuçâo do objeto, para as providências cabíveis.
12.7 - As pcnalidades somente dcixârão de scr âplicadas cm razão de ciícunstâncias exeepciorrais, e a
justificâlive só será âceita por escrito, tirndanrentada cm fâto real c facilmente comprovável, a critério da
COÀ I-RAT,^N1'E, desdc que 1'ornulâda no pr?zo nráximo dc 05 (cinco) dias úteis da datâ em que Íbram
âplicadas, indicarrdo-se ainda o núrnero do processo administrativo a que se rcfere, protocolâdo junto a
CONl'RATANI I.,,

CLÁUSULA DÍ]CIM,A. TtrRCEIIiA _ Do RfCEBIMtrNTO E CRITÉRIO DE AcEITÀÇÃo Do
OBJETO
l3-l - O recebimcnlo e execução do objcto serão Íêito âpenas dc forma parcial, à medida que for sendo
solicitado, dcvendo ser cntregue ou executado no prazo e locâl designado pela CONTRATANTE,
curloflrc o e"rrl.elecido rrir( Fdc t de l,\flre. lclllo.
13.2 - A CONTT{A'IAD,{ súeitar-se-á à liscalização dos produtos no ato da cnlrega e llos ser\iços
executados, reservando-se a CON IR^TANTE o direito de não proccder ao recebimcnto, caso;âo
erJ',rrre o\ Ine\ io\ cnr co Jiçóes ,âl:.latónd..
ll.3 - A CON'IR^TADA deverá cumprir obrigaloriamente os prâzos das entregas e cxecugão dos
serviços solicitados pelâ CONTRATANTE, sâlvo em caso de alteraçõcs, que deverão ser comunicadas
em um prazo irfcrior às 48 horas.
13.4 - No ato dâs eDtlegas ou na execução dos serviços, caso os produtos sejâm recusados, os mesmos
scrâo devolvidos. develdo haver reposição de aoordo co,n as exigências editâlíciâs.
13.5 - Na ausência de unl ou Dais itcns solioitados, o fornecedor devcrá consultar a CONTRAT^NTE
qLranto à subslituição por um produto sinrilar, com dois dias de anteccdôncia. A solicitação deverá ser
acompânhada da.iuslificativa cm até dois dias ântes da entrcga e enoaminhada à CONTRATADA, que
dcliberârá sobrc a âceitaçào ou não do pedido fo nulado.
1i 6 - O recebimento do objeto, pcla CONTR^TANTII, dar-se-á por meio dos seguinles procedinrenros,
obscrvândo o disposlo no ârt. 74 dâ Lei Fedcral n,,. 8.666/93:

à) Provisoriamente. pam efeito dc posleri(n.verificaçâo da conÍormidade do obj
espccificações contidâs Do Tcrnro de ReÍêrênciâ, e, encontradâ alguma irregularidade,
prâzo para correçâo pela CONTRA fADA;

fixado
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b) Defipitivarneute, mcdianle a verifioaçâo do atendimcnto às especificações contidas no Tcrmo
dc l(eler(r. , \ \orr,eqrtc tc r!Litaçjo.

CLÁI \I LA Di( IM{ QUARTA _ DA \ IN( I LÀÇÀo Ao FDITAL
14.1 - Este Contrêto Íicâ vincülado aos termos do Prcgão Elctrônico mencionâdo na oláusula primeira
deste te no, cuja rcalização decorreu da àutorização da 

^utoridade 
SLtpcrior por clc responsável.

14.2 - SeÍão parles integrantes destc Contrêto, o Prcgão Eletrônicojá nlencionâdo anteriorments e todos
os seus anexos, inclusive a proposta apresentada pela CONTR^T^DÀ.

CLÁI'S('LA DÉCI\'I^ QI I\TA DAS ALTF,RAÇÔES DO CONTRÁTO
15.1 - Compelcm â ambas as paftes, de oolnum acordo, salvo nas situações tratadas neste irstrumento, nâ
Lei 8.666/93 e em outras disposiçõcs Icgais pcrtincntcs, rcâlizar, via tenno âdilivo, âs alterâçôes
corrtrâtuais que julgârem convenientes.

( LÁusuLq DÉcrMA sExT,r. D{ puBLrcAÇÀo
16.l - À publicação resumida do pÍcscntc contrato scrá providenciada pela Autoridade Superior do
mesnro, nrediaDte publicação na Imprensa OÍlcial do Municipio consoante o estabelecido pelo Inciso XIII
do AÍ. 6" da Lci 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÚTIMA, DA GÀR4.NTTÂ CoNTR,\TUÀL
17.1 'A crilério da Administrâção c confornc o caso podcrá sor cxigido prcstação dc garantia para csta
co|trâtação visândo à scgurânça dâ exeoução do contrato e eventuais alterações.

CLÁI SULA Df( I\4A oITAVA - DA FISCALIZAÇÀo
l8.l - A execuçào contratual será acompanhada c fiscalizada por 

^gentc 
Público especialmente

designado pa|a este firr, dc acordo com o cstabclccido no art. 67, da Lci Fedcrâl n" 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA NoNÁ DA REsCIsÀo Do CoNTRATo
19.1 Constitucm notivos incondicionais pam rescisão do presente contmto, as sihações previslâs nos
artigos 77 e 78, na Íàmla do artigo 79, inclusivc com as conscquôncias do artigo 80 da Lci 8.666/93 c
posteriores altcraçõcs.

CLÁUSULÀ vI(;ÉSIMÀ _ Do CÀSo DE FoRçA MÀIoR, FoRTUITO OU OMISSO
20.1 - Tal como prescrito em I-ei, a CONTR,^T^NTE e a CONTRATADA não seÍão responsâbilizados
por fatos conprcvadamente decorrentes de casos de forga maior ou fortuitos, ooorrências eveDtuais crÚâ

solução sc bLrscârá mcdiântc âcordo intcrpârtcs,

cLÁu\l LA vtcÍsl\,1À pRt\,tEtRÀ . DAs Dt\postçôE\ FINAIs
21.1 - A CONTRATAN'l'L analisará,julgaú c decidirá, em cada câso, as qucstôcs alusivas a incidentes
quc sc findârncntc|l crn motivos de lbrça lüaior c caso fortuito.
21.2 - Nos casos olnissos ou divergeDtes sobre especificâqôes consÍântes do Pregâo Elet6nico que gerou
este contrato, prevaleceÉ a interpretação do Pregoeiro.

CLÁUSULA VICI,.]SÍMA SIiCUNI)A - I)O II.ORO
22.1 - As questões decorrentes dâ execugão deste conlrâlo, que rão possam scr dirimidas
admirislÍelivanlcnle, scrão processadas ejulgadas pclo Foro da Comarca de Aracati/CE.
22.2 - E. parâ fi nezâ e validade do que foi pactuâdo, lâvroü-se o prescntc Contrato ern 03 (três) vias de
igual leor e formâ. parâ que surlân um só cfcito, às quais, depois de lidas, são âssinâdas pelâs

representântes das pârtes, CONTRATANTE, CON] RATADA e testcmunhas.

Aracati/CE,

CONTRATANTF

de 20

CONTRATADA

í?it

I I,SI EMUNHA TESTEML]NHA
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PROCESSO N.": 09.006/2021-SRp.
MODALIDADE: PRXGÃO ELETRôNICO PÀRA REGISTRO DE PREÇOS.DATA DE A BE RIUR A | 20/0i /2021.
HORARiO DE ABERTURA: 09h00m.

Esta À4unicipalidade vem nor meio destâ, peúnte o procedimento administrativo em epígrafe,
lilll,illiijiliiXi;làl'stiticativas necessárias q;"iJã*;;i;;;*';#Ji'i'Jiil'",ouo,o o" 

".,,.",u.
Primeiramente a Lei de Licitâc

ai..ri"ioru.i"àua" ãà Àirrí",."àr.-0",1'#llt: 
mais precisamente no caput do seu Aú 33, sustenta a

"orro|'.io. 
eonu,i,J,-,.;;;;;'*;,::'"tpromoverounào'apaÍicipaçàodeemDresa§emregimede

legislaçâo vigente. o poder da administraçào de tal vedaçáo sem feriÀento à

Aleln do mais, a AdministÍâcào,"gi,"a""on.o."ioi,"';il;:';';:ffir::,i"iT,:Í:"§ff#iiiã-;:":i;XilT:,ifl,Í:;IjJ:,.áUI
rÍâbâthiíâ e previdenciária. proporcionandà ri."", a ."",iri"iãà pr.,ãrjar. i.il ,""*r". *oe ocorÍer deuma das rntegrânres. por exemDlo- ter qels benq bloqueâdos pelâ ju.rirr. 

"* 
p.."ãrl" a" pagâmenlo dedir idas. eerando graves repercussõe. parâ o cumprir'"r," a" i".,,j ".[ü;;;. "'""t"

Indo rnais além. â conlraráçào talnbem seria prejudicada. quando uma empresâ depender daoulra para a erecuçáo do contralo e essa nao se, assi,Liia. Íato ir. ;rli."r,i".f r*"," *arÍelaria âtrasosna sua execução ou âté mesmo a não execuçâo contratual,

,^. -^... _:"lir,g" 
o" brma prevenliva e responsável. esta Adminislraçào pública. prezando pela eficácia

:":il'J;"t::i::il:i'"s 
âdm irristrari\ os rssolve impedir a participaçàà. n".iu ri.i,lção. a..rp,"ru. ",

a
L

Secrctária M e Descnvolvimento Social

(D
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